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EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM EXECUÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA. 
IMPRESCRITIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou compreensão segundo a qual os danos 
decorrentes de violação de direitos fundamentais ocorridos durante o 
Regime Militar são imprescritíveis.

2. A pretensão executória prescreve no mesmo prazo que a ação. Sendo 
imprescritível esta, também será aquela.

3. Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Nefi 
Cordeiro, Presidente da Terceira Seção. A Sra. Ministra Laurita Vaz e os Srs. 
Ministros Jorge Mussi, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Ribeiro 
Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik e Leopoldo de Arruda 
Raposo (Desembargador convocado do TJ/PE) votaram com o Sr. Ministro 
Relator, Nefi Cordeiro, Presidente da Terceira Seção. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 
 

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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